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EDITAL Nº 001/2026 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PÚBLICO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA 

EDUCAÇÃO. 

 

I- DIVULGAÇÃO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS REFERENTES AO RESULTADO 

PRELIMINAR DO GRUPO 2 

NOME DO CANDIDATO JULGAMENTO DOS RECURSOS 

MARIA JOSÉ DOS SANTOS SILVA  

 

RECURSO INDEFERIDO – A CANDIDATA 

APRESENTOU COMPROVAÇÃO DE 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL DE 3 ANOS, 

CONTABILIZANDO 1,5 PONTOS, ALÉM DE 

CURSO DE CAPACITAÇÃO, QUE LHE 

CONFERIU MAIS 1,5 PONTOS. TAMBÉM 

APRESENTOU DECLARAÇÃO DE 

MATRÍCULA EM CURSO DE PÓS-

GRADUAÇÃO; CONTUDO, A MERA 

MATRÍCULA NÃO GARANTE PONTUAÇÃO. 

DESSA FORMA, A CANDIDATA OBTEVE 

PONTUAÇÃO FINAL NOS TÍTULOS DE 3,0 

PONTOS. 

JAQUELINE RODRIGUES DA SILVA  RECURSO INDEFERIDO – CONFORME AS 

RESPOSTAS APRESENTADAS PELA 

CANDIDATA, A COMISSÃO DELIBEROU PELA 

MANUTENÇÃO DA NOTA ATRIBUÍDA NA 

ENTREVISTA.  

ANGELA MARIA BALBINO DE JESUS RECURSO INDEFERIDO – A CANDIDATA 

APRESENTOU CURSO DE PÓS-

GRADUAÇÃO, OBTENDO 2,0 PONTOS, ALÉM 

DE COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL DE 3 ANOS, QUE LHE 

CONFERIU 1,5 PONTOS. TAMBÉM 
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APRESENTOU CERTIFICADO DE CURSO DE 

CAPACITAÇÃO; ENTRETANTO, A CARGA 

HORÁRIA DO REFERIDO CURSO É INFERIOR 

A 100 HORAS, NÃO SENDO POSSÍVEL SUA 

PONTUAÇÃO. 

DESSA FORMA, A CANDIDATA OBTEVE 

PONTUAÇÃO FINAL NOS TÍTULOS DE 3,5 

PONTOS. 

JANIELLE BASTOS DOS SANTOS RECURSO INDEFERIDO – A CANDIDATA 

APRESENTOU CURSO DE PÓS-

GRADUAÇÃO, OBTENDO 2,0 PONTOS, ALÉM 

DE COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL DE 2 ANOS, QUE LHE 

CONFERIU 1,0 PONTO.  

DESSA FORMA, A CANDIDATA OBTEVE 

PONTUAÇÃO FINAL NOS TÍTULOS DE 3,0 

PONTOS. 

MARILEIDE LOPES DE SOUZA RECURSO INDEFERIDO – CONFORME AS 

RESPOSTAS APRESENTADAS PELA 

CANDIDATA, A COMISSÃO DELIBEROU PELA 

MANUTENÇÃO DA NOTA ATRIBUÍDA NA 

ENTREVISTA.  

ALINE DOS SANTOS VICENTE  RECURSO DEFERIDO – A CANDIDATA 

APRESENTOU CURSO DE PÓS-

GRADUAÇÃO, OBTENDO 2,0 PONTOS, ALÉM 

DA COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL DE 2 ANOS, QUE LHE 

CONFERIU 1,0 PONTO. TAMBÉM 

APRESENTOU CERTIFICADO DE CURSO DE 

CAPACITAÇÃO, PONTUANDO 1,5 PONTOS. 



 
 

Secretaria Municipal de Educação 
Sistema Municipal de Ensino de Marí/PB Lei nº 600/2005 

 

 
 

 

 

 

DESSA FORMA, A CANDIDATA OBTEVE 

PONTUAÇÃO FINAL NOS TÍTULOS DE 4,5 

PONTOS. 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 
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